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ESTAC-o DO RIO DE JANEIRO

CMIARA MUNICIPAL DE

NOVA IGUAÇU
GABINETE DO PRESIDENTE

LEI N.o 379, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1980

"Cria Cargos em Ccmissão na Câmara Mu
nicipal de Nova Iguaçu e dá outras provi
dências" .

° Presidente da Câmara Municipal de Nova Igua
çu, F~ço saber que a CâJ;Ilara aprovou e eu promulgo
a seguinte Lei:

A.rt. 1.0 _ Ficam criados na Câmara Municipal de
Nuva Iguaçu vinte e um Cargos em Comissão ae As
sessor Legislativo e vinte e um de Oficial de Gabi
nete.~

Art. 2.° _ Os cargos mencionados no art. 1.0, ~e
rão providos cem estnta observância dos dispositivos
constltucionais e legais pertinentes.

Art. 3.u _ Os cargos de Assessor Legislativo e de

jOficial de Gab_nete serao providos sempre em Comissão, çle livre ncmeação e exoneração "ad nutum" sen
do q4e os primeiros selo-ão por pessoal legal e prol1S-
siona~mente habilitados, de n"ver superior, indiCados

Ipelos VereadOles, mediame Ato do Presidente, ouvi- .aa a Mesa Diretora. . !

I Art. 4.° - Os S~mbolos dos Cargos em Comissãoterão os valores :.onSlantes do Anexo único desta Lei.
~rt. 5.° _ A despesa decorreme da presen.e Lei

correrá à conta da dotação própria do Orçamento da
Câmara Municipal. I

Art. 6.° _ esta Lei entrará em vigor a partir de i

1.0 (primeiro) de março de 1980, revogadas as -disposi-
ções em contrário. r

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 11 de feverei· I
ro dE': 1980.

RICARDO MEIRELLES GASPAR
Presidente

ANEXO

N.O Denominação Símbolo Vencimen:o
..•

I _.~
21 . As~essor Legislativo
21 .- Oficial de Gab_neLe

CC-l
CC-2

Cr$ 8.281,00'
Cr$ 5.915,UO


